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apresentação

 A Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES) 
do Ministério da Saúde (MS), por meio da Coordenação-Geral de Ações Técni-
cas em Educação na Saúde do Departamento de Gestão da Educação na Saúde 
(Deges), fundamentada nos princípios das políticas nacionais de educação e de 
saúde, apresenta diretrizes e orientações para a formação do técnico em cito-
patologia. 

Este documento atende às diretrizes e estratégias do Programa Mais 
Saúde: direito de todos: 2008–2011 do MS e é parte da operacionalização do 
Programa de Formação de Profissionais de Nível Médio para a Saúde (Profaps). 
Este Programa enfatiza a necessidade de desenvolvimento de projetos que vi-
sem à ordenação de recursos humanos para a saúde e destaca a articulação das 
políticas e processos de trabalho da saúde e da educação como estratégia privi-
legiada para a ampliação e qualificação da atenção à saúde em todos os âmbitos 
da rede de serviços do Sistema Único de Saúde (SUS). 

A implementação das medidas constitutivas desses programas requer 
a participação de diferentes atores dos sistemas de saúde e de educação, em 
âmbitos nacional, estadual e municipal. 

Assim, o MS, em parceria com o Ministério da Educação (MEC), com 
o apoio do Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), do Conse-
lho Nacional de Secretários Municipais de Saúde (Conasems), da Organização 
Pan-Americana da Saúde (Opas) e participação de instituições educacionais e 
de serviços de saúde, elaborou este documento como fonte de orientação da 
formação do técnico em citopatologia. Por oportuno, ressalta-se que as Escolas 
Técnicas do SUS (ETSUS) cumprem papel fundamental na formação desses 
trabalhadores e se responsabilizam, em grande parte, pela formação e educação 
permanentes necessárias ao SUS. 

Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
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1 INTRODUÇÃO
· · · · · · · · · · 

A atual Constituição da República Federativa do Brasil fundamenta 
a formulação de políticas de recursos humanos para a saúde, a partir do re-
conhecimento da saúde como direito de todos e dever do Estado. A garantia 
desse fundamento implica a definição de políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doenças e agravos, bem como ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde 
(BRASIL, 1988). Tomando-a como referência, três importantes dimensões do 
ideário do SUS emergem como balizadores essenciais à formulação de políticas 
de recursos humanos para a saúde, em termos de direcionamento, conteúdo e 
abrangência: 

•	 conceitual – essa dimensão se expressa, principal-
mente, no art. 196 – o reconhecimento da determi-
nação social no risco de adoecer e de sofrer agravos à 
saúde; 

•	 ética – a saúde como direito social: as diretrizes de 
universalidade, integralidade, equidade; um direito a 
ser garantido a todos os cidadãos do País; 

•	 organizacional – um sistema pluralista, regionalizado, 
hierarquizado, descentralizado, com direção única 
em cada esfera de governo. (SEIXAS, 2002, p. 102). 

Assim, a efetivação do Sistema impõe a organização e a operacionali-
zação de múltiplos e distintos espaços e processos de trabalho visando à aten-
ção à saúde derivada dos princípios políticos, filosóficos e operacionais que 
sustentam o SUS. Isso requer formação e inserção qualificada e compromissada 
de trabalhadores, em especial, pela necessidade de transcender a fragmentação 
e a compartimentação organizacional. Portanto, na ordenação da formação de 
recursos humanos para a saúde, esse paradigma político-assistencial do SUS 
torna-se um eixo balizador dos projetos de formação profissional técnica de 
nível médio. Para tanto, os processos de formação devem estar articulados aos 
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diversos espaços de atuação dos trabalhadores da saúde. Ademais, devem to-
mar a integralidade da atenção como princípio que congrega dimensões biológi cas, 
psicológicas e sociais do processo saúde-doença na condição de elementos indisso-
ciáveis e que, por isso, conforma-se como paradigma para a educação profissional.

Nesse sentido, a política da SGTES/MS para a educação profissional 
articula as estratégias e prioridades do SUS com as concepções e referências das 
políticas nacionais de educação. O propósito é buscar alternativas para a cons-
trução de programas de ensino que apresentem sintonia com os modelos de or-
ganização da atenção à saúde ao tempo em que privilegiem o desenvolvimento 
da capacidade de intervenção crítica e criativa da Escola na Rede de Serviços do 
SUS e desta no processo ensino-aprendizagem.

Essas alternativas deverão levar em conta, fundamentalmente, a ne-
cessidade de ratificar a importância de a organização do processo de trabalho 
em saúde romper com a fragmentação da atenção e do cuidado concomitante 
à superação do disciplinamento de conteúdos nos processos de formação para 
a área da saúde. Nessa perspectiva, a formação técnica, como proposta, funda-
menta-se: 

•		 nos princípios éticos e de trabalho em equipe implícitos no arca-
bouço jurídico-legal que rege o sistema de saúde no Brasil, com 
destaque para o que regulamenta a organização do SUS;

•		 nas diretrizes e normativas que regulam a educação no País, inclusi-
ve as específicas à formação técnica profissional de nível mé dio;

•		 nas regulações da prática dos trabalhadores com forma ção profis-
sional técnica de nível médio, considerando a especifici dade da sua 
atuação nas diferentes unidades de prestação de servi ços de saúde;

•		 nos princípios que regem, regulam e conformam o trabalho e a 
atuação dos trabalhadores na Rede de Serviços da Saúde. 

As diretrizes do Profaps, coerentes com tais princípios, diretrizes e 
normativas, vêm ao encontro da necessidade de ordenar a formação de recur-
sos humanos para o SUS e sinalizam para a importância de formar profissionais 
capacitados para atuar em diferentes contextos e serviços, contribuindo para a 
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efetividade das redes de atenção à saúde do SUS.
Concomitantemente, ratificam o princípio de que a formação pro-

fissional deva ser “voltada para a compreensão global do processo produtivo, 
com a apreensão do saber tecnológico, a valorização da cultura do trabalho e 
a mobilização dos valores necessários à tomada de decisões” (BRASIL, 2009a), 
conforme define a legislação educacional brasileira. Na operacionalização do 
Profaps, é imprescindível considerar o contexto de mudança nos processos de 
trabalho em saúde, em que se destacam a constante incorporação de inova-
ções tecnológicas e de novas formas de organização do trabalho, que tornam 
imperativas a articulação entre os diversos setores, a integração das ações dos 
diferentes agentes que atuam na área da saúde e a busca da recomposição dos 
trabalhos parcelados. Assim, elege áreas técnicas estratégicas e prioritárias para 
a educação profissional técnica de nível médio para a saúde, entre elas, a for-
mação do técnico em citopatologia.

 O técnico em citopatologia atua em laboratórios de citopatologia. O 
alicerce de sua atuação está nos conhecimentos de citologia e histologia funda-
mentados em princípios e métodos científicos:

•	 compara a imagem observada ao microscópio com a 
imagem normal, gravada na memória do observador; 
constata semelhança das imagens (esfregaço normal) 
ou discordância (esfregaço patológico) que deve ser 
analisada minuciosamente; destaca a importância dos 
conhecimentos da Citologia e da Histologia. (KOSS; 
GOMPEL, 1997, p. 1, grifo nosso)

A presença do técnico em citopatologia nos serviços de saúde ocorre, 
de maneira significativa, a partir da década de 1950, quando são incentivadas 
ações preventivas contra o câncer, especificamente contra o câncer de colo 
uterino e de mama. Portanto, o trabalho do técnico em citopatologia está, for-
malmente, rela cionado às demandas advindas do perfil de morbimortalidade 
do País, destacadamente, da magnitude das neoplasias.
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•	 Para 2010, foram estimados 489.270 casos novos, 
sendo: 236.240 (48,3%) para o sexo masculino e 
253.030 (51,7%) para o sexo feminino. Estima-se, 
também, que o câncer de maior incidência na po-
pulação brasileira é o de pele do tipo não melano-
ma (114 mil casos novos), seguido pelos tumores de 
próstata (52 mil), mama feminina (49 mil), cólon e 
reto (28 mil), pulmão (28 mil), estôma go (21 mil) e 
colo do útero (18 mil). (INSTITUTO NACIONAL 
DO CANCÊR, 2009, p. 41)

O atual grau de desenvolvimento e a diversificação dos conhecimentos 
e tecnologias na área da citotecnologia, além de não mais permi tirem a inserção 
de trabalhadores não qualificados, impõem que a formação técnica contem-
ple competências que permitam responder com acuidade científica e respon-
sabilidade ética, política e social às demandas e necessidades da população. O 
atendimento às prioridades do Pacto pela Saúde/Pacto pela Vida – entre elas, o 
controle dos cânceres (de colo de útero, de mamas e de próstata) – repercute 
na necessidade de expansão dos serviços de laboratórios de citopatologia e, 
consequentemente, na ampliação quantiqualitativa da formação do técnico de 
nível médio para a área.  

Tendo como referências estas considerações e bases conceituais, o De-
ges, por meio da Coordenação Geral de Ações Técnicas em Educação na Saúde, 
estabeleceu as diretrizes e orientações para a formação do técnico em citopato-
logia, contemplando mapa de competências e marco de orientação curricular. 
No processo coletivo de construção destas diretrizes e orientações, destaca-se a 
colaboração de profissionais e especialistas da área, representantes do Conass 
e do Conasems, das ETSUS e de IES que participaram de oficinas, reuniões e 
seminários nacionais realizados durante o ano de 2010 (Anexo A).
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2 MAPA DE COMPETÊNCIAS
· · · · · · · · · · · · · · · · · 

Entre as mudanças advindas com a Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional nº 9.394/1996 (LDB), está a reorientação das práticas pedagógicas 
organizadas, até então, em todos os níveis de ensino, com base em disciplinas. 

A partir dessas orientações e considerando a atribuição do SUS de 
ordenar a formação de recursos humanos para a saúde, o MS, especialmente 
a SGTES/Deges, tem fundamentado suas propostas de formação e qualificação 
de trabalhadores da saúde nas diretrizes do MEC referentes à educação pro-
fissional de nível médio contextualizando-as às necessidades e às demandas da 
atenção à saúde. 

A referência conceitual de competência na educação profissional, pri-
vilegiada como linha de base dos programas de formação e qualificação de 
trabalhadores da saúde, está explicitada na legislação que regulamenta e dis-
põe sobre a educação no País. Desse modo, e diante da polissemia que mar-
ca a compreensão de competência como princípio organizador dos processos 
educativos, os programas de formação profissional técnica de nível médio que 
vêm sendo desenvolvidos sob a égide dos marcos de orientação da SGTES/
Deges contemplam o paradigma da competência para além da sua dimensão 
técnico-instrumental ou simples adaptação do trabalhador às necessidades do 
processo de prestação de serviços de saúde. Nessa linha, a base conceitual de 
competência que se coloca como princípio orientador do plano de formação 
técnica-profissional na saúde contempla as multidimensões que emergem da 
sua contextualização nos espaços e tempos socioculturais, econômicos, políti-
cos, técnicos e científicos. 

Assim, o processo de formação com base no princípio das competên-
cias, como apresenta a SGTES/Deges, deve resultar de negociações e pactos 
firmados, executados, monitorados e avaliados pelos diversos atores sociais que 
respondem pela formação e pela Rede de Atenção à Saúde do SUS. 

A adoção do modelo de competência como marco orientador da for-
mação dos trabalhadores na saúde, está, portanto, referida tanto à vinculação 
da educação e do trabalho em saúde quanto à formação e ao desenvolvimento 
institucional, à aprendizagem e à resolutividade dos serviços. A ideia-mestra é 
tomar a competência como a ação que resulta da mobilização de conhecimen-
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tos, habilidades e atitudes que, articuladamente, permitem ao trabalhador – in-
dividualmente e em equipe – construir capacidades e desenvolver responsabili-
dades para com o cuidado à saúde de pessoas e cole tividades (BRASIL, 2000).

Para o Profaps, a formação dos trabalhadores incorpora a lógica do 
modelo de atenção definido pelo MS, marcada pela concepção ampliada de 
saúde, com foco na qualidade de vida. Essa concepção exige profissionais ca-
pacitados para atuar em diferentes unidades de prestação de serviços de forma 
a promover a melhoria dos indicadores de saúde. Nesse sentido, o Profaps 
investe na qualificação profissional, tendo como perspectiva formar profissio-
nais capazes de trabalhar em equipe com foco na integralidade e na qualidade 
da atenção à saúde. 

O técnico em citopatologia, membro da equipe de saúde, compartilha 
ações que possibilitam a melhoria da qualidade dos processos, produtos e ser-
viços na rede de laboratórios de citopatologia. Suas competências articulam-se 
com as de outros trabalhadores da saúde nas intervenções próprias aos proces-
sos propedêuticos e terapêuticos na atenção à saúde. 

•	 Pode-se dizer [...] que alguém tem competência pro-
fissional quando constitui, articula e mobiliza va-
lores, conhecimentos e habilidades para a resolução 
de problemas não só rotineiros, mas também inusi-
tados em seu campo de atuação [...]. (CONSELHO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO, 1999) 

A partir dessa análise e considerando as especificidades do trabalho do 
técnico em citopatologia, foi construído o mapa de competências, no qual está 
enfatizada a necessidade de se considerar eixos estruturantes das competências 
para a formação desse técnico. 

Ao propor essas competências, tem-se como perspectiva ampliar a ab-
sorção e qualificar a inserção do técnico em citopatologia na Rede de Atenção 
à Saúde do SUS. Daí que os programas de formação devem agregar dimensões 
e fundamentos éticos, técnicos, científicos e político-sociais substanciados nos 
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princípios e referenciais das políticas e prioridades de saúde e de educação.
As competências, como explicitadas, pretendem, no seu conjunto, 

construir as capacidades exigidas na realização das ações e dos procedimentos 
que conferem identidade técnico-profissional ao técnico em citopatologia e, 
como tal, incorpora três dimensões de saberes: saber fazer (habilidades), saber 
saber (conhecimentos) e saber ser (atitudes e valores). 

Tais competências são balizadoras da formação do técnico em citopa-
tologia e foram ordenadas tomando como referenciais o perfil epidemiológico 
e os princípios e prioridades das políticas de saúde e de educação, a partir dos 
quais a área da anatomia patológica é considerada como base científica que 
organiza e estrutura os saberes que sustentam tais competências (Fig.1).

  Figura 1 - Esquema de Estrutura de Saberes

Segundo o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos do MEC (2010), o 
curso técnico em citopatologia é um dos cursos agrupados no eixo tecno lógico 
Ambiente, Saúde e Segurança que:

•	 Compreende tecnologias associadas à melhoria da 
qualidade de vida, à preservação e utilização da natu-
reza, desenvolvimento e inovação do aparato tecno-
lógico de suporte e atenção à saúde; 
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•	 Abrange ações de proteção e preservação dos seres 
vivos e dos recursos ambientais, da segurança de pes-
soas e comunidades, do controle e avaliação de risco, 
programas de educação ambien tal. Tais ações vincu-
lam-se ao suporte de sistemas, processos e métodos 
utilizados na análise, diagnóstico e gestão, provendo 
apoio aos profissionais da saúde nas intervenções e 
no processo saúde-doença de indivíduos, bem como 
propondo e gerenciando soluções tecnológicas miti-
gadoras e de avaliação e controle da segurança e dos 
recursos naturais;

•	 Tem como características comuns a pesquisa e inova-
ção tecno lógica, constante atualização e capacitação, 
fundamentadas nas ciências da vida, nas tecnologias 
físicas e nos processos gerenciais.

Para orientar a formulação de curso para a formação do técnico em 
citopatologia, o referido Catálogo (2010) indica a seguinte ementa:

•	 auxilia e executa atividades padronizadas de labora-
tório – automatizadas ou técnicas clássicas – referen-
tes aos exames microscópicos e avaliação de amostras 
de tecidos e células, utilizados no diagnóstico de tu-
mores e lesões. Opera e zela pelo bom funcionamen-
to do aparato tecnológico de laboratório de saúde. 
Em sua atuação é requerida a supervisão profissional 
pertinente, bem como a observância à impossibilida-
de de divulgação direta de resultados.
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2 MAPA DE COMPETÊNCIAS
· · · · · · · · · · · · · · · · · 

A especificidade do trabalho em laboratórios de citopatologia nos 
campos da citologia e da histologia é o escopo do trabalho do técnico em cito-
patologia. 

Para o fim da formação desse técnico, é imprescindível considerar 
como pressuposto que o processo de trabalho na área da citopatologia agrega 
ações e procedimentos de diferentes naturezas técnicas (específicas, comple-
mentares e compartilhadas por distintos trabalhadores).

Assim, as competências indicadas na sequência pautaram-se em parâ-
metros e pressupostos advindos:

•	 das necessidades, demandas e organização da rede de serviços do SUS; 

•	 dos referenciais e diretrizes do MEC; 

•	 da especificidade do trabalho na área da anatomia patológica, nos 
campos da citologia e da histologia.

2.1 Eixos Estruturantes e Natureza das Ações 

A ordenação da formação do técnico em citopatologia está estrutura-
da a partir de quatro eixos balizadores do conjunto de saberes que fundamen-
tam e conferem identidade técnica e social a esse técnico e ao seu trabalho. Tal 
conjunto de saberes agrega conteúdos e ações de naturezas distintas, porém 
indissociáveis, que se articulam e se efetivam em habilidades, conhecimentos, 
atitudes e valores, conformando, assim, as competências pertinentes e necessá-
rias ao trabalho do técnico em citopatologia: 

Eixo I – Processo de trabalho em serviços de laboratórios de citopa-
tologia (campos da citologia e da histologia) das Redes de Atenção à Saúde, no 
âmbito do SUS; 

Eixo II – Bases científicas e tecnológicas da citopatologia (campos da 
citologia e da histologia); 

Eixo III – Ações e procedimentos intrínsecos aos exames no campo 
da citologia; 

Eixo IV – Ações e procedimentos intrínsecos às técnicas histológicas.
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 Figura 2 - Natureza das Ações

                          

                          O destaque aos marcos da concepção de competências, como refe-
renciais para a ordenação da formação do técnico em citopatologia, tem como 
pressuposto básico que os saberes articulados no plano científico, tecnológico, 
cultural, ético e político em competências potencializam os resultados da edu-
cação. Isso se dá, especialmente, porque a articulação do processo de ensino 
com o processo de trabalho em saúde é o paradigma de sustentação da forma-
ção na área da saúde.   

Tendo esses pressupostos e eixos como referência, foram estabelecidas 
as competências para a formação do técnico em citopatologia.

Competência 1 – Planejar e organizar, em equipe, o processo de tra-
balho em laboratórios de citopatologia (campos da citologia e da histologia) 
considerando princípios e prioridades do SUS e as políticas públicas de saúde.

Saber fazer (habilidades)

•	 Analisar o perfil epidemiológico do País, em especial, o perfil de 
morbimortalidade e sua expressão locorregional;

•	 Relacionar condições socioculturais e fatores biológicos com riscos 
e agravos à saúde e seus impactos na área da citopatologia; 

•	 Distinguir os elementos do processo de trabalho na saúde e sua 
expressão na especificidade da área de citopatologia;

•	 Utilizar novas tecnologias e recursos de informática.
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 Saber Saber (conhecimentos)

•	 Políticas públicas de saúde no Brasil e suas interfaces com outras 
políticas sociais;

•	 SUS: princípios e diretrizes;

•	 Planejamento: conceitos e princípios;

•	 Processo saúde-doença e seus determinantes;

•	 Epidemiologia: conceitos, riscos e agravos à saúde, perfil epide-
miológico nacional e locorregional;

•	 Processo de trabalho em saúde;

•	 Organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS e li-
nhas de cuidado;

•	 Sistemas de informação em saúde gerais e específicos (Siscolo, Sis-
mama, GAL);

•	 Ética e bioética: conceitos e princípios;

•	 Direito, educação e cidadania na saúde.

Competência 2 – Organizar o próprio trabalho utilizando indicado-
res, critérios e normas de qualidade e de biossegurança.

Saber fazer (habilidades) 

•	 Avaliar insumos, equipamentos e condições necessárias para a exe-
cução do próprio trabalho com base em critérios e normas de qua-
lidade e de biossegurança; 

•	 Monitorar e registrar as condições de funcionamento das instala-
ções e equipamentos;

•	 Utilizar manuais, normas e protocolos referidos ao campo da sua 
atuação;



Técnico em Citopatologia – Diretrizes e Orientações para a Formação
· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

24

•	 Organizar o próprio trabalho articulado com o trabalho da equipe 
e outras unidades de Serviço;

•	 Articular o trabalho desenvolvido na área da citopatologia aos pro-
gramas de promoção da saúde, de prevenção de agravos e riscos e 
de reabilitação, definidos em âmbito locorregional. 

 
Saber saber (conhecimentos)

•	 Trabalho em equipe: características e finalidades;

•	 Informação e comunicação: conceitos, tipos, finalidades;

•	 Especificidade do trabalho na área de citopatologia (campo da citolo-
gia e da histologia) e suas interfaces com a Rede de Atenção à Saúde; 

•	 Requisitos de qualidade e de biossegurança para laboratórios clíni-
cos, definidos pela Anvisa e ABNT;

•	 Legislação, normas técnicas, protocolos, consensos nacionais e pac-
tos interfederativos relativos à infraestrutura e ao funcionamento 
de laboratórios de citopatologia;

•	 Técnicas de acondicionamento e transporte de amostras segundo 
resolu ções da ANTT, IATA, ANTAQ, ANAC e WHO;

•	 Biossegurança e ergonomia: conceitos, princípios e normas.

Competência 3 – Realizar ações e procedimentos pertinentes aos exa-
mes citológicos.

Saber fazer (habilidades)

•	 Reconhecer a morfologia celular e interpretar suas alterações; 

•	 Reconhecer situações de risco na execução de ações e procedimen-
tos pertinentes aos exames citológicos e suas consequências; 

•	 Operar equipamentos necessários à realização de exames citológicos; 
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•	 Preparar amostra utilizando técnicas específicas;

•	 Reconhecer insumos pertinentes à coleta, ao processamento, à fi-
xação, ao acondicionamento e ao transporte de amostras;

•	 Utilizar insumos pertinentes à fixação, ao processamento, ao acon-
dicionamento e ao transporte de amostras;

•	 Confeccionar lâminas segundo técnicas específicas;

•	 Realizar técnicas de coloração de amostras;

•	 Avaliar a qualidade das amostras conforme protocolos e normas nacionais;

•	 Correlacionar informações clínicas com os achados citológicos;

•	 Reconhecer, no preparado citológico, a microbiota normal, pato-
lógica, os agentes infecciosos, artefatos e estruturas de outra natu-
reza;

•	 Marcar campos com estruturas e alterações morfológicas significa-
tivas;

•	 Escrutinar, interpretar e registrar os resultados dos preparados ci-
tológicos, conforme protocolos e normas nacionais.

  
 Saber Saber (conhecimentos)

•	 Estrutura e funcionamento do corpo humano;

•	 Estrutura e funcionamento de tecidos e células do corpo humano; 

•	 Conceitos e características de processos patológicos;

•	 Patogênese e fatores de risco das doenças oncológicas e outras de 
maior prevalência e incidência locorregionais;

•	 Características morfológicas dos vários tipos de células: padrões 
de normalidade e suas variações, alterações reativas, proliferativas, 
degenerativas, reparativas, modificações iatrogênicas, alterações 
pré-neoplásicas e neoplásicas;
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•	 Microbiologia: conceitos, classificações, tipos de microbiotas (nor-
mal, patológica e agentes infecciosos);

•	 Anamnese: conceito, terminologias específicas, instrumentos de re-
gistros e informações clínicas;

•	 Processo de recebimento, acondicionamento e transporte de amostras; 

•	 Técnicas de fixação e coloração: princípios, variedades e interação 
dos reagentes com as estruturas celulares;

•	 Técnicas de marcação de campos;

•	 Contaminação e falhas no processamento técnico de amostras: 
causas, consequências e medidas preventivas; 

•	 Microscópio e outros equipamentos: estrutura, funcionamento, 
utilização e conservação;

•	 Nomenclatura brasileira para laudos e condutas preconizadas pelo MS.

Competência 4 – Realizar as operações fundamentais das técnicas his-
tológicas.  

Saber fazer (habilidades)

•	 Utilizar técnicas de recepção e de tratamento prévio do material 
encaminhado para exame; 

•	 Aplicar métodos de fixação, de inclusão, de execução dos cortes, 
de coloração e de montagem de lâminas;

•	 Operar equipamentos utilizados na execução das técnicas histoló-
gicas.

Saber saber (conhecimentos)

•	 Morfologia	e	fisiologia	celular;
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•	 Morfologia,	fisiologia	e	classificação	dos	tecidos;

•	 Conceitos	básicos	e	fundamentos	da	histologia	para	a	prática	das	
técnicas histológicas;

•	 Conhecimentos	básicos	de	líquidos	e	secreções	orgânicas;

•	 Interpretação	das	imagens	nas	preparações	histológicas	(reconheci-
mento da superfície do fragmento, importância da direção do corte);

•	 Operações	fundamentais	das	técnicas	histológicas:

-  Fixação: princípios gerais; tempo de fixação, tipos de fixador e 
indicações, descalcificação;

-  Inclusão: princípios gerais e propriedades dos meios de inclu-
são, desidratação, diafanização, preparo dos moldes e blocos 
para a inclusão;

-  Execução dos cortes histológicos: princípios gerais e tipos de 
cortes;

-  Montagem de lâminas: princípios gerais e métodos;
-  Coloração: princípios gerais, métodos e tipos de corantes.

Saber ser (atitudes e valores) 
Transversal a todos os demais saberes, o saber ser agrega ética e habi-

lidades socioafetivas e se expressa na capacidade crítica, analítica e pró-ativa. 
Ao saber ser, incorporam-se:

•	 Princípios	filosóficos	da	ética	e	da	bioética	como	ferramentas	de	análi-
se dos problemas identificados no cotidiano do processo de trabalho;

•	 O	 trabalho	 em	 equipe,	 a	 cooperação	 e	 a	 articulação	do	próprio	
trabalho com as necessidades e demandas de saúde de indivíduos e 
da coletividade;

•	 Participação	crítica	no	processo	de	trabalho	em	prol	da	organiza-
ção e eficácia das práticas em saúde, com responsabilidade e com-
prometimento;

•	 Iniciativa,	determinação	e	criatividade	como	elementos	constituti-
vos da inserção e atuação na prestação de atenção à saúde.
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3 MARCO DE ORIENTAÇÃO CURRICULAR
· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Conforme, formalmente, estabelecido, a organização curricular con-
substanciada nos planos dos cursos é prerrogativa e atribuição da Escola.

Tendo em vista que a ordenação da formação de recursos humanos 
para a saúde é responsabilidade do SUS, a articulação de diretrizes, referenciais, 
propósitos e prioridades das políticas de saúde e de educação torna-se estraté-
gia privilegiada para o desenvolvimento dos processos de formação e de edu-
cação permanente necessários ao SUS. Considerando que as ETSUS cumprem 
papel fundamental na efetivação de tais processos, o Deges/Coordenação-Geral 
de Ações Técnicas em Educação na Saúde estabeleceu este marco de orientação 
contemplando aspectos relevantes para o plano de curso a ser formulado, ge-
renciado, executado e avaliado pelas Escolas.

3.1 Justif icativa

Na justificativa do curso, é imprescindível que a Escola contextualize 
a necessidade social e política do curso, considerando:

•	 O	perfil	epidemiológico	nacional,	regional	e	local;

•	 A	 situação	 e	 o	 contexto	 do	 trabalho	 na	 área	 de	 laboratórios	 de	
citopatologia em âmbito nacional e sua expressão regional e local, 
com foco nas demandas para os campos da citologia e histologia;

•	 A	demanda	pela	formação	do	técnico	em	citopatologia,	destacando	os	
indicadores técnicos e políticos da organização e prestação de serviços 
de laboratórios de citopatologia (campo da citologia e da histologia);

•	 O	perfil	da	força	de	trabalho	em	saúde	destacando	a	necessidade	
do técnico em citopatologia para o âmbito regional e local;

•	 As	condições	administrativas,	pedagógicas,	tecnológicas	e	operacio-
nais da Escola para realizar o processo formativo como proposto;

•	 As	articulações,	negociações	e	acordos	da	Escola	com	instâncias	e	
organismos dos setores da educação e da saúde para desenvolver o 
curso, inclusive sua descentralização quando for o caso.
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3.2 Objetivo do Curso

O curso técnico em citopatologia objetiva a formação do técni-
co de nível médio para atuar em laboratórios de citopatologia segundo 
especificidades da citologia e da histologia na perspectiva da promoção 
da saúde, prevenção de agravos e tratamento de doenças.

3.3 Requisitos de Acesso

Ensino médio completo, idade mínima de dezoito anos e, prefe-
rencialmente, estar inserido em unidades de serviço do SUS.

3.4 Perf il de Conclusão 

É o aspecto que define a identidade do curso. Deve agregar os sa-
beres (saber fazer, saber saber e saber ser) que estruturam as competências 
definidas nesta ordenação. Conjuntamente, essas competências permitem 
a capacitação específica de um técnico de nível médio de ensino para atu-
ar no processo de prestação de serviços em laboratórios de citopatologia: 

•	 No campo da citologia – realização de técnicas e análises citomor-
fológicas; 

•	 No campo da histologia – realização de técnicas histológicas.

Além da realização de ações e procedimentos específicos aos campos 
da citologia e da histologia, o curso deve contemplar a capacitação para o pla-
nejamento, organização, avaliação e controle de qualidade dos serviços, bem 
como o desenvolvimento de ações educativas na perspectiva da promoção da 
saúde, prevenção de agravos e tratamento de doenças.

3.5 Estrutura e Organização Curricular

Na estruturação e organização curricular, devem ser consideradas as 
formas de aprender do aluno adulto, seus esquemas de assimilação, conheci-
mentos e experiências prévios, determinantes histórico-sociais e influências dos 
padrões culturais no processo ensino-aprendizagem.
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3.5.1 Estrutura Curricular
Na estruturação e organização do currículo, tomam-se os quatro ei-

xos como marcadores e a partir deles organizam-se módulos pedagógicos nos 
quais competências e saberes (habilidades, conhecimentos, atitudes e valores) 
são contemplados e distribuídos didaticamente. (Fig. 3) 

Figura 3 -  Organização dos Módulos Pedagógicos 

3.5.2 Carga Horária
À carga horária mínima definida pelo MEC para o curso técnico em 

citopatologia (1.200 horas) deve ser acrescida a carga horária destinada ao es-
tágio curricular supervisionado.

A distribuição da carga horária a seguir deve ser avaliada pela Escola 
tendo em vista as necessidades locorregionais e normativas do respectivo CEE:

•	 Módulo 1: 80 horas 

•	 Módulo 2: 160 horas

•	 Módulo 3: 60 horas
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•	 Módulo	4:	540	horas

•	 Módulo	5:	360	horas

•	 Estágio	Curricular	Supervisionado:	560	horas	
                                                           

3.5.3 Organização de Conteúdos
Para fins didáticos, a organização de conteúdos tomará as competên-

cias relacionadas aos eixos estruturantes como orientação, de forma a compor 
módulos pedagógicos. Considerando que as ações inerentes ao trabalho do 
técnico em citopatologia são de diferentes naturezas, porém indissociáveis, os 
conteúdos (habilidades, conhecimentos, atitudes e valores) são partes que com-
porão o plano curricular em que estarão incluídas orientações e indicações para 
o desenvolvimento das atividades (teóricas e práticas), inclusive o programa do 
estágio curricular.

Considerando o conjunto das competências, recomenda-se a organi-
zação dos saberes nos módulos e ementas seguintes:

Módulo 1 – Planejamento e organização do trabalho na área de citopatolo-
gia (campos da citologia e da histologia) 

Discutir conceitos e fundamentos de planejamento; conhecimento do 
processo de trabalho em saúde, especificamente, nos laboratórios de citopa-
tologia; condições necessárias para a realização das ações e procedimentos da 
área da citopatologia, indicadores e critérios de avaliação da qualidade; co-
nhecimento e aplicação dos princípios, conceitos e técnicas de biossegurança 
e ergonomia; tecnologias na área de atuação do técnico em citopatologia; sis-
temas de informação em saúde; métodos de controle da qualidade da área da 
citopatologia; indicadores e critérios de desempenho da unidade de serviços de 
laboratórios de citopatologia; conhecimento da estrutura e funcionamento do 
laboratório; compreensão dos processos e das técnicas laboratoriais. 
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Módulo 2 – Processo de trabalho em saúde e na área da citopatologia (cam-
pos da citologia e da histologia)

Políticas de saúde no Brasil; SUS: princípios, diretrizes e prioridades; 
análise de saúde e seus determinantes sociais; implicações do processo saúde-
-doença no âmbito das políticas de saúde, Rede de Atenção à Saúde e linhas 
de cuidado; concepção de integralidade e intersetorialidade como princípios 
transversais de organização das ações e dos serviços e redes de saúde; processo 
de trabalho em saúde e as interfaces com o trabalho na área citopatologia.

Módulo 3 – Processos educativos e comunicação em saúde e interfaces com 
os serviços de atenção à saúde na área da citopatologia

Educação em saúde; promoção da saúde; prevenção de agravos e riscos 
para indivíduos e coletividades; princípios relacionados ao atendimento integral 
e à qualidade dos serviços prestados pela área da citopatologia; princípios filo-
sóficos da ética e da bioética e o cotidiano do processo de trabalho; o trabalho 
em equipe, a cooperação e a articulação do trabalho da área da citopatologia 
com as necessidades e demandas de saúde de indivíduos e da coletividade.

Módulo 4 – Procedimentos e técnicas para a realização de exames citoló-
gicos

Estudo da anatomofisiologia e citologia; compreensão dos processos 
e aplicação das técnicas laboratoriais e de microscopia para a realização de exa-
mes citológicos; atuação do técnico em citopatologia na melhoria da qualidade 
da atenção em saúde.

Módulo 5 – Procedimentos para a realização das técnicas histológicas

Estudo da anatomofisiologia e histologia; compreensão dos processos 
e aplicação das técnicas histológicas; atuação do técnico em citopatologia na 
melhoria da qualidade da atenção em saúde.
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3.6 Aproveitamentos de Estudos e Experiências de Trabalho

Em cumprimento ao que estabelece a Política Nacional de Saúde, es-
tudo e experiências de trabalho do aluno poderão ser aproveitados desde que 
avaliados conforme critérios e procedimentos definidos no regimento e plano 
curricular do curso, aprovados pelo Conselho Estadual de Educação (CEE).

3.7 Avaliação 

A avaliação do processo ensino-aprendizagem deve ser realizada ao 
longo do desenvolvimento do currículo, considerando o processo de apro-
priação dos saberes (habilidades, conhecimentos e atitudes) que conformam as 
competências estabelecidas.

Os instrumentos e métodos avaliativos devem ser instituídos segundo 
a natureza do que será avaliado (atividades teóricas e práticas e o estágio curri-
cular supervisionado).

3.8 Instalações e Equipamentos

Para oferecer curso técnico em citopatologia, a Escola deverá asse-
gurar ambientes apropriados ao desenvolvimento das atividades indicadas no 
plano curricular (salas de aula e de professores equipadas com mobiliário per-
tinente; recursos de multimídia; biblioteca; laboratórios específicos de acordo 
com normas e protocolos do Ministério da Saúde; laboratório de informática). 
No caso de atividades práticas (estágio curricular), a Escola deve firmar parce-
rias e acordos com instituições e serviços de forma a garantir seu desenvolvi-
mento em laboratórios de citopatologia classificados pelo Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde (CNES) como prestador de serviço ao SUS. 

A biblioteca deve dispor de bibliografia específica e complementar (di-
cionários, manuais, livros de anatomia, fisiologia, histologia, biologia celular, 
técnicas citológicas e histológicas), documentos, relatórios, material audiovisu-
al em qualidade e quantidade correspondente ao plano curricular e ao número 
de alunos.
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3.9 Pessoal Docente e Técnico

O pessoal docente e técnico deverá possuir a qualificação e a experi-
ência necessárias e correspondentes à especificidade do trabalho do técnico em 
citopatologia (campos da citologia e da histologia) e ao desenvolvimento das 
competências estabelecidas, atendendo às exigências definidas na regulamenta-
ção educacional (CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, 1999).

3.10 Material Didático

A coordenação pedagógica e os docentes do curso técnico em cito-
patologia deverão selecionar e indicar materiais didáticos pertinentes ao de-
senvolvimento das atividades didático-pedagógicas do currículo (livros, tex-
tos, vídeos, documentos e outros) a serem disponibilizados, em biblioteca, em 
quantidade suficiente para o uso dos alunos do curso.

3.11 Diploma

O aluno aprovado em todas as atividades do curso receberá o histórico 
escolar e o diploma de técnico em citopatologia respectivo, no qual deverão 
constar todas as informações e dados exigidos pelo sistema educacional, confor-
me definido nas regulações do MEC e do CEE de cada Unidade da Federação.
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS
· · · · · · · · · · · · · · · · 

O mapa de competências e os indicativos referenciais que compõem 
o marco de orientação para o curso de formação de técnico em citopatologia 
atendem a prioridades do Profaps e pretendem responder a demandas de esco-
las técnicas, em especial, das ETSUS, no que diz respeito ao seu papel na for-
mação e na educação permanente voltadas à consolidação do SUS e à qualidade 
dos serviços de atenção à saúde prestada pelo Sistema. 

Nessa linha, a Coordenação-Geral de Ações Técnicas em Educação 
na Saúde considera imprescindível, concomitantemente, à implantação do Pro-
faps, programar e realizar o monitoramento desse processo de formação tendo 
como indicadores essenciais, pelo menos:

•	 a	articulação	do	processo	ensino-serviço	de	saúde;

•	 atendimento	a	demandas	locorregionais;

•	 atendimento	 das	 diretrizes	 e	 referenciais	 da	 política	 nacional	 de	
educação para a formação profissional de nível médio.
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